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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO P£DRO DOS CRENTES ●

CNPJ: 01577844AKN)l-62

PORTARIA N° 24/2022

Dispõe soine a instauação e lòfiii8.ção da
PennanffiDte de lintação da Modaiiciade

PiegSo e dá outras providencias.

O FREFETIO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT®3 - IiiA,
teimos do Art 64, indsos VI e VII da Lei Orgfinica do Município e conâdisrando o

di^sto na Lei Federal n® 10.520/2002, no uso de suas atrilmiçOes legais.
nos

RESOLVE:

Alt. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Mor^ cargo comissionado,
para ffXfffTfr a frn^ de Piegoeiro, em &ce do seu conhedmento técnico na área
jurídica e de sua rapacit^ç^ em curso de Formação de Pregoeiio, atendimdo os
requisitos para a ocupação do cargo.

Art 2® - DESIGNAR os servidores efetivos ErileDe Silva P<wclra c
Joqnebede Nm«s de Carvalho Alves, como Membos da Bv^ ^  ̂
«aliza^ de Pfegte Presendal 0 Heliôiiico realizwlos no de Sio Pis&o dos
Crentes-MA.

Art 3® - Esta Portaria entra an vigor na data de sua publicação, ie>»ogando-
seas

Registre-se. Publique-se. Cunqna-se.

Gabinete do Prefdto Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. aos Mde
abrüde2Q22.

Romnlo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. CanaSn'* 102 Centio SSo Pedio dos Crentes-MA, CBP:65978-000
Email: pmspc@hotiiiaÍl.eo]ii
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PORTARIA N«' 23/2022 DE 04 DE ABRÍL DE 2022

S.x-I r í< slB<r SutxUo ^r«lKO fT{liU'*(> Orâl :>
Dispõe sabre a nomeação dos membros da Comissão

Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATIUBLICÓES DOS CARGOS PÚBLICOS
lifAu ()e VAtàI a<(|o«

0 Prefeito Municipal de Sâo Pedro dos Crentes, Estado do
Mnranhíio, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente.
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iAb4miAno Art. 1® - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erileno Silva Pereira - Servidora efetiva e
joquebede Neres de Carvalho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n«> 8.666/93;
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Art. 2» - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
.substituído por Erüene Silva Pereira.

Art. 3« ● Fica designada para secretariar os trabalhos a
Seividora Joquebede Neres de Carvalho Alves.
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.Art. 4® ● Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.
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Prefeito Municipal
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Pubhcado pnn JONDRES DA SILVA ROCHA
Código Identificador: 25calb51791f6851b?l 178c9b32467el
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PORTARIA N» 24/ 2022 DE 04 DE ABRIL DE 2022

Dispõe sobre a in.stauração e formação da Comissão
Permanente de Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.
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o PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art. 64, incisos VI e Vil ria Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n°
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.
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tru ruur»» n:) »4D«(Ktr m RESOLVE:ar««

Art. 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na cárea jurídica e de sua capacitação
em curso de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.
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Art, 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira o Joquebede Neres de Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Pro.sencial e Eletrônico realizados no município de Sâo Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 6elcc809eeb70aP 142d6d08fD9e6cb0
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DJARlOORCiAL
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Romulo Costa AiTuda

Prefeito Municipal
Ai’t. 3“ - Esta Portaria entra era vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições cm contrario.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: n81d4f6nS3f53ce4a0fy99ecdaf3dfa7Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA. aos 04 de abril de 2022.
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